
Renovação de matrícula 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidades Curriculares em atraso

SIM

NÃO

Inscrição obrigatória à data da renovação de 

matrícula para poder frequentar as aulas e ter 

acesso a todas as épocas de avaliação 

 

TRANSITAR DE ANO ESCOLAR 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovado a 34 ou mais ECTS   Reprovado a mais de 26 ECTS  

aprovados 

 
SIM 

 
NÃO 

Matrícula em 2024 – 2025 a unidades curriculares 

do ano escolar seguinte 

Matrícula em 2024-2025 no mesmo ano 

escolar e nas UC em atraso 


